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                                                               CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 168/2017 
                                                               Pregão nº 53/2017 

Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram 
de um lado, o MUNICÍPIO DE PÉROLA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Avenida Dona Pérola 
Byington, nº 1800, inscrito no CNPJ sob o nº 
81.478.133/0001-70, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. DARLAN SCALCO, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado á Rua Gonçalves Dias nº 
160, neste Município de Pérola, Estado do Paraná, 
portador do CPF sob nº 005.856.939-19, portador da 
Cédula de Identidade nº 7.082.394-2 SSP/PR, a seguir 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA, a empresa BETANIAMED 
COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n° 09.560.267/0001-08, inscrição 
estadual n° 001.0710760035, com sede na Rua Antonio 
Gravatá, n° 132, Betânia, CEP: 30.350-730, na cidade de 
Belo Horizonte/MG, neste ato representada pelo Senhor 
LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY, brasileiro, 
empresário, portador da cédula de identidade RG n° 
4010917 SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 758.729.606-
97, residente na cidade de Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais. E pelas partes é dito que o presente 
contrato nos termos que segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO - O presente contrato é celebrado em decorrência do 
Procedimento Licitatório na modalidade Pregão n° 53/2017, homologado em data de 
17/11/2017, por meio da qual a contratada foi declarada vencedora e lhe foi adjudicado o 
objeto do presente contrato, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94. 
PARÁGRAFO ÚNICO (DOCUMENTOS APLICÁVEIS): Para efeitos obrigacionais, tanto o Pregão 
nº 53/2017, quanto à proposta adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos 
e condições. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresas para o fornecimento de equipamentos e material permanente para serem 
utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com 
recursos provenientes da proposta de aquisição nº 09350.598000/1160-02 do Ministério da 
Saúde do Governo Federal, conforme descrição abaixo: 

Item nº 
 

Quant. Unid. 
 

Especificação 
 

Marca 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

1 1 UN 

Amalgamador odontológico tipo 
capsular; modo de operação 
digital, para cápsulas pré 
dosadas, com ajuste de tempo 
para trituração de 0 (zero) a 30 

KONDENTECH 565,00 565,00 
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(trinta) segundos, frequência de 
4.600 hz com mostrador de 
tempo digital. 

7 2 UN 

Cadeira odontológica completa 
(equipo/sugador/refletor); 
comando: pedal; cuba de 
porcelana/cerâmica; unidade 
auxiliar: 1 ponta; possui seringa 
tríplice; equipo: acoplado 
pneumático; refletor: multifocal 
(mais de uma intensidade); 
terminais: até 3; cabeceira: 
biarticulada; não deve possuir 
caneta de rotação, contra 
ângulo, peça reta e micro motor. 

DENTEMED 7.500,00 15.000,00 

8 1 UN 
Compressor odontológico; 
potência de 1,0 HP; capacidade 
de 30 a 40 litros; isento de óleo. 

FIAC 1.550,00 1.550,00 

12 1 UN 

Equipo cart odontológico, com 
no mínimo 4 terminais;  seringa 
tríplice; Não deve possuir: 
caneta de rotação, contra 
ângulo, peça reta e micro motor. 

DENTEMED 1.200,00 1.200,00 

23 1 UN 

Mocho em aço inoxidável com 
acento/encosto em material 
estofado, cinco pés com rodas, 
encosto, regulagem de altura a 
gás, alavanca para regulagem de 
altura, acento anatômico com 
acabamento em corino, base de 
aço e espuma de alta densidade.   

DENTEMED 350,00 350,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: O valor global para o fornecimento do objeto deste Contrato é de R$ 
18.665,00 (dezoito mil seiscentos e sessenta e cinco reais), daqui por diante denominado 
“VALOR CONTRATUAL”. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de 
Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o 
CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos. 
CLÁUSULA QUARTA: As despesas decorrentes com a aquisição, objeto deste contrato, 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão Unid. Sub função Função Progr. Ação Proj. 
Ativ. 

Categ. Econ. Despesa 

09 09.02 301 10 10 0 27 339030360000 1193 
09 09.02 301 10 10 0 27 449052080000 1606 
09 09.02 301 10 10 0 27 449052120000 1916 
09 09.02 301 10 10 0 27 449052350000 1918 
09 09.02 301 10 10 0 27 449052420000 1919 
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CLÁUSULA QUINTA (DO PRAZO DE VIGÊNCIA): O prazo de vigência do presente contrato será 
com término previsto para 20 de novembro de 2018, com início a partir da data de assinatura. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO (DO FORNECIMENTO): O fornecimento será de forma imediata e os 
equipamentos e os materiais deverão ser entregue em até 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da requisição do setor de compras ou funcionário designado para tal fim, 
correndo por conta da Contratada as despesas tributos, frete, transporte, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
CLÁUSULA SEXTA (DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO): O pagamento será efetuado por meio 
de transferência bancária em moeda brasileira em uma conta corrente em que é titular a 
empresa contratada, em até 30 dias mediante o faturamento e encaminhamento da Nota 
Fiscal pela CONTRATADA, e liberação de recursos financeiros mediante Proposta de Aquisição 
e Termo de Compromisso de Atenção Básica ou Especializada firmado entre o MUNICÍPIO DE 
PÉROLA E O MINISTÉRIO DA SÁUDE DO GOVERNO FEDERAL. 
I - O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias, na sede do 
contratante. 
II – O bem licitado deverá ser faturado em nome do Município de Pérola, no CNPJ nº 
81.478.133/0001-70. 
III - O faturamento deverá ser apresentado conforme segue: 
a) Nota fiscal, com o nome do bem fornecido, número e tipo da licitação, número do contrato 
de fornecimento com o Município, e outros, sem rasura e/ou entrelinhas e devidamente 
certificada pelo contratante; 
b) Fatura, com o nome do bem fornecido, número e tipo da licitação, número do contrato, 
número do Banco, agência, Conta corrente, nome da cidade em que deverá ser efetuado o 
pagamento, sem rasura e/ou entrelinhas e devidamente certificada pelo contratante. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os valores proposto pela empresa não poderão sofrer qualquer tipo 
de reajuste, nem para mais ou para menos na vigência do contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA (DAS PENALIDADES): Pela inexecução total ou parcial do Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as sanções previstas 
nos incisos I, II, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, sendo a multa 
estipulada em 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato e podendo ser aplicada 
conjuntamente aos incisos I, III e V nos termos do § 2º do artigo supracitado. 
CLÁUSULA OITAVA (DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO): A cessão total ou parcial a terceiros 
dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, 
sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas 
neste contrato. 
CLÁUSULA NONA (DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS): Todos os documentos e cartas 
serão trocados entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA através de protocolo, não sendo 
considerada nenhuma outra forma como prova de entrega dos documentos. 
CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO): A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito, o 
presente contrato independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos: 
I Inadimplemento da CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas no presente 

contrato; 
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II Inobservância das especificações e recomendações técnicas; 
III Falência ou liquidação judicial ou extrajudicial da CONTRATADA, decretada ou homologada, 
ou a instauração de insolvência civil; 
IV Todos os demais casos previstos no art 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DAS OBRIGAÇÕES): Fica a CONTRADA obrigada a manter 
durante toda a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, 
todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação. 
1. Assegurar o fornecimento dos bens, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e 
demais documentos pertinentes; 
2. Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social ou tributário, de sua 
responsabilidade, incidentes sobre os bens objeto deste Contrato. 
3. Entregar os produtos nos locais indicados pela Prefeitura, correndo por conta da 
Contratada as despesas com frete, taxas, impostos, seguros de transporte, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.   
4. É de inteira responsabilidade da contratada apresentar como condição para contratação e 
consequente assinatura do contrato, o comprovante de registro do produto junto ao 
Ministério da Saúde e também o Atestado de Certificação de Boas Práticas de Fabricação e 
Controle por linha de produção/produtos emitido pela ANVISA, apenas em relação aos itens 
que obrigatoriamente contém esta exigência em estrita observância com as normas da 
Legislação Federal, Estadual ou Municipal.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
a) O período de garantia deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses de acordo com o manual 
de garantia de manutenção do fabricante, contados a partir da data de expedição do Termo 
de Recebimento Definitivo ou emissão da Nota Fiscal. 
b) Deverá ser apresentada assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos de acordo com as recomendações do fabricante consertando ou substituindo, 
conforme o caso, as peças que apresentarem eventuais defeitos; 
c) Os serviços de garantia e assistência técnica dos equipamentos deverá ser prestado, 
obrigatoriamente, por oficina autorizada pelo fabricante. Os serviços e revisões dos 
equipamentos serão realizados no local indicado pela licitante vencedora, não havendo 
nenhum custo adicional referente a deslocamento, hospedagem e a realização destes 
serviços. Caso seja necessário o transporte dos equipamentos até a oficina autorizada, será 
por conta da licitante vencedora. 
d) A garantia e assistência técnica dos equipamentos deverão abranger peças e componentes 
contra defeitos de fabricação, funcionamento ou possíveis falhas que possam surgir com o 
uso dos mesmos. 
e) Durante o período de garantia e assistência técnica, o Município não efetuará nenhum tipo 
de pagamento à licitante vencedora a título de deslocamento de pessoal, veículos, transporte, 
impostos, taxas, hospedagem, peças, fretes de peças, mão de obra e outros. 
f) A licitante vencedora deverá manter atualizada, durante o período de garantia e assistência 
técnica, telefone, fax e endereço eletrônico e logradouro, devendo comunicar ao 
Departamento de Compras e Licitação, da Prefeitura Municipal, qualquer alteração de dados. 
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g) A licitante deverá possuir profissional (responsável técnico) com registro no CREA para 
manutenção dos equipamentos dentro do prazo de garantia. 
h) Os produtos cotados deverão possuir assistência técnica dentro do Estado do Paraná. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - (DAS CONDIÇÕES GERAIS): Todos os tributos de qualquer 
espécie que venham a ser devidos em decorrência deste contrato correrão por conta da 
CONTRATADA. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DO FORO): As partes, em comum acordo, elegem como foro 
privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente 
contrato, o Foro da Comarca de Pérola/PR. 
                     E, por estarem justos, certos e contratados, assinam o presente instrumento em 
04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas constantes. 

Pérola/PR, 20 de novembro de 2017. 
 
 
 
 
DARLAN SCALCO BETANIAMED COMERCIAL LTDA 

Prefeito. LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY 
Contratante Contratada 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA 

Agente Administrativo Secretário Municipal de Planejamento 
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